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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 180/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2025. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 12/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  MB CONSTRUTORA E PROJETOS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de regularização e adequação das edificações às exigências do 
Corpo de Bombeiros nas escolas e postos de saúde da rede municipal de Aquidauana-MS. 

VALOR: R$ 233.100,00(duzentos e trinta e três mil e cem reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.002 12.361.0203 2.144 4.4.90.51.00.00.00.0.1.540.0000 21 19.000 19.002 10.301.0212 1.052 
4.4.90.51.00.00.00.00.1.500.1002 61 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 17/09/2025 até 16/09/2026. 
GESTORA DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 
FISCAL DO CONTRATO: Julia Vieira Sales Coronel e Victória Yumi Tetsuya Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, MB CONSTRUTORA 

E PROJETOS LTDA, Robert Cacho de Barros, Julia Vieira Sales Coronel e Victória Yumi Tetsuya Santos. 

Código registro TCE: 42BD0FA900F71A52077C7C32E104BC7AD315A7B5 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 180/2025 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 180/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 

14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar as Servidoras Julia Vieira 
Sales Coronel, CPF nº XXX.576.481-XX e Victória Yumi Tetsuya Santos, CPF nº XXX.654.111-XX para exercerem a função de Fiscais do referido 
contrato. 

Aquidauana/MS 16 de setembro de 2025. 

_________________________________________ 
Robert Cacho Barros 

Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

____________________________ 

Julia Vieira Sales Coronel 
Fiscal do Contrato 

___________________________ 

Victória Yumi Tetsuya Santos 
Fiscal do Contrato 
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NOTIFICAÇÃO II 

PEGRÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Fiscal responsável em acompanhar a execução do Processo Administrativo nº 09/2024, cujo objeto 
se refere a aquisição de fraldas descartáveis, no município de Aquidauana/MS. Considerando obrigação prevista na Lei Federal 14.133/2021 
reforçada pelo Acórdão 316/2024/TCU Plenário, conforme Termo de Referência, vem por meio deste NOTIFICAR pela segunda vez a empresa 

CGA Negócios e Distribuição LTDA inscrita no CNPJ sob nº 11.868.737/0001-47 para que em até 1 (um) dia útil envie ao e-mail 
sesau.fcontrato@gmail.com justificativa fundamentada referente a não entrega da Solicitação de Fornecimento nº 584/2025 enviada ao e-mail 
cgadistribuidorams@hotmail.com no dia  04/08/25. Uma primeira notificação fora enviada dia 12/092025 para o e-mail 

cgadistribuidorams@hotmail.com com cópia publicada no Diário Oficial no dia 12/09/25, com prazo de até 1 (um) dia de resposta, pelo atraso da 
entrega da mercadoria, sem justificativa até o presente. Conforme Art. 155, Inciso II e VII e Art. 156, Inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021, é 
necessária a presente notificação em razão de que a atitude da empresa aparentemente se enquadra nas infrações que constam nos referidos 

incisos, que poderão incidir na aplicação das sanções legais previstas na Lei.  

Aquidauana/MS, 18 de setembro de 2025. 

Ursula Coelho de Barros 

Fiscal de Contrato 

(original assinado) 
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